
RESOLUÇÃO Nº 37/2022/ITJ/IFSC                         Itajaí, 15 de setembro de 2022.

AUTORIZAR ad referendum aulas em ANP para
formandos do Curso Técnico em Recursos Pesqueiros
Câmpus Itajaí do IFSC.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS ITAJAÍ DO INSTITUTO FEDERAL
DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento
Geral do IFSC,

Considerando a solicitação da Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão;

Considerando anuência dos coordenadores dos Cursos Técnicos em Recursos Pesqueiros e
Aquicultura;

Considerando o bloqueio de disciplina obrigatória (malacocultura) para conclusão de curso
por pendência em outra disciplina do integrado (física);

Considerando a impossibilidade dos alunos do ensino técnico integrado diurno se dirigirem
ao campus no período noturno;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR ad referendum aulas no formato em ANP da disciplina de
malacocultura, do Curso Técnico em Aquicultura (noturno), para formandos do Curso
Técnico em Recursos Pesqueiros Turma 2022-2.

Publique-se e Cumpra-se.

LUIS FERNANDO POZAS
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